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Compromisso com Desenvolvimento Sociol. 

IN 

Portaria n2 082/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1° - Determinar que a professora a Sra. FERNANDA MARIA DE 

CARVALHO BENTO, portadora do RG n° 1.965.825 SSP-PI e CPF n° 656.942.443-

20, para que exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na 

CRECHE CONSTANCIO BENTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

kr,(4_ 
TONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 



120 Ano XXI • Teresina (P1) - Segunda-Feira, 24 de Abrlf XPIOSE-dttlio IVDCC 

Id:167C38C978168563 

Estado do Piau( 
Frofaiivra Munidnal.de Caridade Do Platli 
LEI loie António Lopes, o` 121- Cancro, Condado do KW. 

C34N: 01.612.315/000141 - CEP 64390400 
ForaNnx: 3464-0135 

Portada ris 082/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art 66. inciso V da 

Lei Organica do Muntdpio, resolve 

Are. 181 - Determinar que a professora a Sra. FERNANDA MARIA DE 

CARVALHO BENTO, portadora do RG n" 1.965.825 SSP-PI e CPI? n5 656.942.443-

20, para que exerça docência no cargo de Professara, em segundo turno na 

CRECHE CONSTANCIO BENTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Munidpio de Caridade do Med - PI. 

Art. 2* A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Plaui-PI, em 03 de Março de 2023. 

AêftONIEi.DESOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:10EF22E807EE8567 

Estado do Piauí 
do. ~cibos Municipal de Caridade Do Piauí 

55*30.6 AatiSalo Ude, e' 111 - Onero. Crida& do hW 
CI9P): 61.412~0.01-26 - CEP: 69594.696 

FooN,Pre (119) 34644125 
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Podadas' 083/2023 Caridade do Plauf-PL 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Organica do Muníciplo, resolve: 

Art. 1* - Determinar que o Professor se. GILDO DE CARVALHO 

DAMASCENO, portador do RG 1.474.057 SSP-PI e CPP rirl 553.998.513-34, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Munldpio de Caridade do Piauí • Pl. 

Art. 25A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piatai-Pl, em 03 de Março de 2023. 

NIEL DE SOUSA

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí- PI 

I d:0047E143A576856A 

Portada se 084/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Inat,4 

Pua lote ~Enio Leoas.", 111 - Canoa, C.oridaddr do PkuL 
ÇNPJ: 01.612.575/0081-25 - CEP: 64590000 

Fona/Fax: (59) 3464-0135 

Caridade do Piaut-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Organica do Município. resolve: 

Art. Iír - Determinar que a professora a Sra. HILDA MARIA DOS REIS E 

SILVA, portadora do RG ne 1.138.408 SSP-PI e CPF nri 000.398.754-07. para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL ANTÓNIO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art 2"A presente portaria entrara em vigor na datada sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade da Piaul-PI, em 03 de Março de 2023. 

..)114 
IEL DE SOU--------"—~ --- 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - Pt 

td:1518F351208C8574 

Portada est 085/2023 

Estado do Piau? 
PrCk.411111~211-de Caridade Do Narrei 
Lin Je•CAeLãnlo 14:996. o' 127 -Coara Caridoi. do Mui 

CNP,: 111.612.675.086148 - CEP: 44690409 
Poneibue (69) 1464.0125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Organica do Município, resolve: 

Art. 1 • Determinar que o Professor se. 'SAIAS DAMASCENO DE 

CARVALHO, portador do RG n" 1.830.202 SSP-PI e CPP ne 797.532053-68, para 

que exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNIaPAL BOM JESUS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 26 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

Me tlIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - Pi 

www.diarioficialdosmunicipios-org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


